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	Pessoa Politicamente Exposta Declaração Positiva


	Nome
	CPF
	Matrícula

	     
	     
	-
	  
	     
	-
	 


	Na qualidade de cliente da REAL GRANDEZA – Fundação de Previdência e Assistência Social, abaixo-assinado, tendo em vista as determinações da Instrução SPC Nº 26, de 1º de setembro de 2008, da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social – que regulamenta o disposto no inciso III do artigo 2º, e cujo teor o ora signatário declara conhecer – declara para os fins do citado diploma e sob as penas da lei (art. 299, Código Penal), que se enquadra na condição de “pessoa politicamente exposta”, nos moldes considerados e especificamente descritos na referida Instrução Normativa.


	Local e data
	Assinatura

	     
	


Reservado à  REAL GRANDEZA
Instrução SPC Nº 26, art. 7o - É obrigatória a autorização prévia do Conselho Deliberativo da EFPC para o estabelecimento de relação jurídica contratual com o cliente identificado como pessoa politicamente exposta ou para o prosseguimento de relações já existentes quando o cliente passe a se enquadrar nessa qualidade.

§1o O disposto no caput não se aplica às operações de caráter previdenciário, iniciadas ou mantidas com o cliente, decorrentes de disposição legal, normativa ou contratual.
	Aprovação do Conselho Deliberativo ou do órgão competente designado,  quando for necessário.
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